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  ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE JUNHO DE 2009 
 

  
  Local e hora: Sede da Agência, às 09:30 horas. 

 
 
Os Conselheiros José Luiz Lins dos Santos , Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 
Ximenes , Lúcio Correia Lima e ainda, Sérgio José Freire de Miranda, 
Assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário.  

 

 

Julgamento de Processo:  

PCEE/OUV/0006/2008-Recurso à ANEEL; Recorrentes: Municipio de 
Cruz e COELCE; Recorridos: Os mesmos; Relator: Lucio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, acatou parcialmente o Recurso 
do Municipio e indeferiu o Recurso da Concessionária, nos termos do 
voto do Relator; 

 

PCEE/OUV/0512/2007; Reclamante: Hans Jurgen Ruppert; Reclamada: 
COELCE; Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, decidiu pela improcedencia da reclamação, nos termos 
do voto da Relatora; 

 

PCSB/OUV/0001/2009; Reclamante: Promotoria de Justiça de São Luis 
do Curu; Reclamada: CAGECE; Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu pela improcedencia da 
reclamação, nos termos do voto da Relatora; 

 

 

PROCESSO Nº00.265/2003; Reclamante: Prefeitura Municipal de 
Caridade; Reclamada: COELCE; Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, aprovou o Parecer PR/CEE/0061/2009 da 
Coordenadoria de Energia, nos termos do voto da Relatora; 

 

PCEE/OUV/0223/2004; Reclamante: Prefeitura Municipal de Bela Cruz; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, aprovou o Parecer PR/CEE/0060/2009 da 
Coordenadoria de Energia, nos termos do voto da Relatora; 

 

PROCESSO  Nº 00.272/2003; Reclamante: Prefeitura Municipal de 
Acarape; Reclamada: COELCE; Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, aprovou o Parecer PR/CEE/0059/2009 da 
Coordenadoria de Energia, nos termos do voto da Relatora; 



 
 

. 

 

PROCESSO Nº 00.373/2003; Reclamante: Prefeitura Municipal de 
Iracema; Reclamada: COELCE; Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho,por unanimidade,  aprovou o Parecer PR/CEE/0063/2009 da 
Coordenadoria de Energia , nos termos do voto da Relatora; 

 

PROCESSO Nº00.142/2003; Reclamante: Prefeitura Municipal de 
Cascavel; Reclamada: COELCE; Relator: José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, aprovou o Parecer 
PR/CEE/0063/2009 da Coordenadoria de Energia, nos termos do 
voto do Relator; 

 

Outros Processos: PCSB/CSB/0013/2008; Recorrente: CAGECE ; 
Recorrida: ARCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho por unanimidade, negou provimento ao recurso ; nos termos 
do voto da relatora; 

 

PCTR/CTR/0020/2009; Solicitante: COOPTRATER; Solicitada: ARCE; 
Relatora: Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
decidiu pelo arquivamento deste processo sem o julgamento do 
mérito, pela incompetência da ARCE na análise do pleito; nos termos 
do voto da relatora; 

 

PCTR/CTR/0009/2009; Interessado: Germano Gomes Carvalho; 
Relator: Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
decidiu pelo encaminhamento do pleito ao DETRAN, nos termos do 
voto do relator; 

 

Processos Administrativos: PADM/GAF/0138/2009; Assunto: 
Celebração de novo Convênio ANEEL/ARCE; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, decidiu aprovar a celebração de novo Convênio com a 
ANEEL a vigir a partir de primeiro de janeiro de 2010, nos termos do 
oficio Nº 181/2009-SRI/ANEEL. 

PADM/GAF/0153/2008; Assunto: Apuração da GDR - 1º Semestre 
2008/ARCE; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar o 
Relatório Final de Avaliação de Desempenho – 1º Semestre de 
2008, integrante do referido Processo. 

 

Assuntos Administrativos: A Conselheira Marfisa Ximenes estará de 
férias no período de 08 a 21 de junho. 

 

 

Término:  12:00 h 


